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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

 

  

PORTARIA Nº 976 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando de
suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23070.007447/2023-
86 e considerando: 

a) a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFG Nº 141, DE 13 DE MAIO DE 2022, que dispõe sobre a
retomada plena das a�vidades presenciais de Ensino, Pesquisa e Extensão na UFG;

b) a Portaria CAPES nº 315, de 30 de dezembro de 2022, que acolhe, nos termos do
Parecer CNE/CP nº 14, de 5 de julho de 2022, aprovado por unanimidade, a u�lização do processo
híbrido de ensino e aprendizagem pelos programas de pós-graduação stricto sensu no Brasil;

b) a Portaria CAPES nº 107, de 13 de junho de 2022, que revoga a Portaria nº 55, de 29 de
abril de 2020, considerando-se sua redação e as disposições dadas pela Portaria nº 121, de 19 de agosto
de 2020, ficando inalteradas, contudo, as condições cons�tuídas pelas suas publicações, como, entre
outras condições, a prorrogação, por até seis meses, dos prazos de vigência das bolsas de estudo de
mestrado e doutorado concedidas no âmbito dos programas e acordos de competência da Diretoria de
Programas e Bolsas no País da CAPES, quando as restrições decorrentes do isolamento social necessário
ao combate à pandemia de covid-19 tenham afetado o regular desenvolvimento do curso de pós-
graduação ou o adequado desempenho dos mestrandos e doutorandos;

c) que a pandemia de covid-19 nos anos de 2020 e 2021 foi um problema
mul�dimensional, com impacto biopsicossocial, não só de pessoas contaminadas, mas, da sociedade em
geral, devido ao isolamento social e suas implicações no co�diano, afetando também os estudantes de
pós-graduação;

d) que a pandemia demandou alterações na organização de serviços de saúde e fluxo de
atendimentos, que suspenderam determinados procedimentos e �pos de atendimentos, por se tornarem
ambiente de risco à exposição ao patógeno, o que trouxe limitações para a realização de diversas
pesquisas durante os anos de 2020 e 2021;

e) o disposto na RESOLUÇÃO - CEPEC Nº 1403, que estabelece, entre as atribuições da
Coordenadoria de Pós-Graduação (CPG), a apreciação de pedidos de prorrogação de prazos formulados
por estudantes, dentro de condições e prazos estabelecidas no Regulamento geral e específico,
caracterizando situações de excepcionalidade, com a devida jus�fica�va apresentada pelo(a)
orientador(a), e levando-se em conta o impacto dessa prorrogação para o andamento das a�vidades do
PPG;

f) a Lei 13.105, de 16 de março de 2015, que define o Código do Processo Civil e que
estabelece, em seu ar�go 405, que os fatos declarados por agentes públicos têm força de documento;

g) o Ar�go 19 da Cons�tuição Federal que estabelece, em seu inciso II, ser vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, recusar fé aos documentos públicos;

 

RESOLVE:

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/03/2023
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Art. 1º  Ficam revogadas as seguintes Instruções Norma�vas, cujos efeitos se exauriram no
tempo:

I - Instrução Norma�va Nº 01/2020/PRPG/UFG;

II - Instrução Norma�va Nº 02/2020/PRPG/UFG;

III - Instrução Norma�va Nº 04/2020/PRPG/UFG;

IV - Instrução Norma�va Nº 05/2020/PRPG/UFG;

V - Instrução Norma�va Nº 06/2020/PRPG/UFG;

VI - Instrução Norma�va Nº 11/2021/PRPG/UFG;

VII - Instrução Norma�va Nº 13/2021/PRPG/UFG.

Art. 2º A(s) assinatura(s), nas atas de defesa, de membro(s) de banca externo(s) à
Universidade Federal de Goiás (UFG) poderá(ão) ser subs�tuída(s) pela assinatura do Presidente da
Comissão Examinadora e/ou do Coordenador do Programa de Pós-Graduação.

Art. 3º Para discentes ingressantes antes de 2022, recomenda-se aos Programas de Pós-
Graduação:

I - Considerar as implicações decorrentes da pandemia da Covid-19 como situações de
excepcionalidade que podem interferir no desenvolvimento do plano de trabalho dos alunos de pós-
graduação stricto sensu, seja na integralização de créditos em disciplinas, seja realização de pesquisas em
campo, finalização de relatórios de qualificação, redação do trabalho de conclusão de curso, entre outros.

II - Analisar os pedidos de prorrogação de prazo/prorrogações adicionais para conclusão do
mestrado ou doutorado com mo�vação relacionada à pandemia para discentes ingressantes antes de
2022:

a) com a necessária abordagem humanís�ca, compreendendo que podem ser necessárias
medidas extraordinárias para o ajustamento individual e cole�vo ao momento de crise provocado pela
pandemia de covid-19 e suas implicações diretas e indiretas;

b) levando em conta a flexibilização da CAPES em torno do tempo de conclusão do curso,
que excluiu esse item da avaliação quadrienal 2017-2020 e, também, considerando, que a CAPES
u�lizará, para a Avaliação Quadrienal 2021-2024, como consequência do Termo de Autocomposição
celebrado entre a CAPES e o Ministério Público Federal, no âmbito do processo nº 5101246-
47.2021.4.02.5101, da 32ª Vara Federal do Rio de Janeiro, os parâmetros de avaliação constantes das
fichas de avaliação atualmente existentes;

c) pautando-se nos respec�vos regulamentos específicos, que dão às Coordenadorias de
Pós-Graduação a autonomia e responsabilidade para tomar decisões em casos de excepcionalidade.

Art. 4º O uso estratégico de recursos educacionais digitais e/ou tecnologias de informação
e comunicação em a�vidades acadêmicas da Pós-Graduação deverá seguir o disposto na RESOLUÇÃO
CONSUNI/UFG Nº 141, DE 13 DE MAIO DE 2022, com esclarecimentos presentes no O�cio Circular nº
34/2022 da PRPG (Doc. SEI nº 2965885).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor em 01 de abril de 2023.
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FELIPE TERRA MARTINS

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Terra Mar�ns, Pró-Reitor, em 02/03/2023, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3557504 e
o código CRC A4207253.

Referência: Processo nº 23070.007447/2023-86 SEI nº 3557504
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